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Parecer nº 085/2023

Processo nº 00582/2023

Parecer Jurídico

Requerente: ERON HELDER RODRIGUES DE ARAÚJO

Assunto: Parecer Jurídico acerca da redução de carga horária.

EMENTA: PARECER JURÍDICO ACERCA
DA  (IM)POSSIBILIDADE  DE  REDUÇÃO
DE  CARGA HORÁRIA EM  VIRTUDE  DE
DESCENDENTE COM TEA

Em atenção ao pedido de Parecer Técnico-Jurídico dirigido à Procuradoria-Geral do

Município, opino como segue:

Trata-se de solicitação de redução de carga horária  em virtude de descendente com

Transtorno do Espectro Autista, visto que a requerente é professor(a) efetivo e necessita de tal

redução para cuidados com o menor.

Laudo  médico  particular,  requerimento,  certidão  de  nascimento,  entre  outros

documentos anexos.

É o relatório. Segue parecer opinativo.

Primeiramente é necessário averiguar se o descendente do servidor é, de fato, pessoa

com  deficiência,  ocorre  que  a  Lei  Federal  12.764/12,  trouxe  expressamente  a  seguinte

afirmação:

Art. 1 (...)
§ 2º A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência,

para todos os efeitos legais. 
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Conforme os  laudos médicos  que confirmam a situação,  não há dúvida de tal

condição.

Superado tal critério, avaliemos as previsões legais sobre o tema:

O Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Lucena é a norma que rege tais

servidores, e, em seu art. 93, aduz o seguinte:

Art.  93.  Será  concedido  horário  especial  ao  servidor  estudante,
quando comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o
da repartição, sem prejuízo do exercício do cargo.
(...)

§ 2o Também será concedido horário especial ao servidor portador
de deficiência, quando comprovada a necessidade por junta médica
oficial, independentemente de compensação de horário.
§ 3o As disposições do parágrafo anterior são extensivas ao servidor
que  tenha  cônjuge,  filho  ou  dependente  portador  de  deficiência
física, exigindo-  se, porém, neste caso, compensação de horário na
forma do inciso II do art. 44.

Apesar da ausência de previsão específica acerca da redução de carga horária, o STF,

em 2022, em repercussão geral, decidiu, no RE 1237867, a ser aplicado a servidores da União,

Estados e Municípios, que é possível a redução de carga horária,  desde que a junta médica

oficial recomende.

De modo que, em respeito aos Princípios estampados nas Leis 12.764/12 e Lei 13.146

(Estatuto  da  Pessoa  com  deficiência),  além  dos  Tratados  Internacionais  a  qual  o  Brasil  é

signatário,  em  especial  a  Convenção  Internacional  sobre  as  os  Direitos  das  Pessoas  com

Deficiência que tem como princípio geral o “respeito pelo desenvolvimento das capacidades das

crianças  com  deficiência  e  pelo  direito  das  crianças  com  deficiência  de  preservar  sua

identidade” (art. 3°, h) e determina que, nas ações relativas àquelas com deficiência, o superior

interesse dela  receberá consideração primordial  (art.  7°,  2),  não há outro caminho,  senão o

deferimento.

Segue decisão do STF em repercussão geral, sobre o tema:
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Ementa:  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM
REPERCUSSÃO  GERAL  RECONHECIDA.  CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.  CONVENÇÃO  INTERNACIONAL  SOBRE  OS
DIREITOS  DAS  PESSOAS  COM  DEFICIÊNCIA.  TRATADO
EQUIVALENTE  À  EMENDA CONSTITUCIONAL.  PROTEÇÃO
INTEGRAL E PRIORITÁRIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE.
LEI 12.764/2012.  POLÍTICA NACIONAL DE PROTEÇÃO DOS
DIREITOS DA PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO
AUTISTA.  PROTEÇÃO  E  ASSISTÊNCIA  DA  FAMÍLIA  DE
PESSOAS  COM  DEFICIÊNCIA.  REDUÇÃO  DA JORNADA DE
TRABALHO  SEM  ALTERAÇÃO  NOS  VENCIMENTOS.
SERVIDORA ESTADUAL  CUIDADORA DE  FILHO  AUTISTA.
INEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO ESTADUAL. ANALOGIA AO
ART.  98,  §  3°,  DA  LEI  8.112/1990.  LEGITIMIDADE  DA
APLICAÇÃO  DE  LEGISLAÇÃO  FEDERAL  QUANDO  A
OMISSÃO  ESTADUAL  OU  MUNICIPAL  OFENDE
DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL AUTOAPLICÁVEL QUE
NÃO  ACARRETE  AUMENTO  DE  GASTOS  AO  ERÁRIO.
PRINCÍPIO  DA  IGUALDADE  SUBSTANCIAL.  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE DÁ PROVIMENTO.  FIXAÇÃO
DE TESE DE REPERCUSSÃO GERAL. I – A Carta Política de 1988
fixou a proteção integral e prioritária à criança e ao adolescente, cujas
garantias têm sido reiteradamente positivadas em nossa legislação, a
exemplo do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8069/1990) e
da  promulgação  da  Convenção  Internacional  sobre  os  Direitos  da
Criança (Decreto 99.170/1990). II – A Política Nacional de Proteção
dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, no § 2° do
art.  1°  da  Lei  12.764/2012,  estipulou  que  eles  são  considerados
pessoas  com  deficiência,  para  todos  os  efeitos  legais.  Assim,  é
incontestável  que  a  Convenção  Internacional  sobre  os  Direitos  da
Pessoa com Deficiência e a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência  aplicam-se  também  a  eles.  III  –  A  Convenção
Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (CDPD)
foi assinada pelo Brasil e, por ter sido aprovada de acordo com os ritos
previstos no art. 5°, § 3° da Constituição Federal de 1988, suas regras
são  equivalentes  a  emendas  constitucionais,  o  que  reforça  o
compromisso internacional assumido pelo País na defesa dos direitos
e  garantias  das  pessoas  com deficiência.  IV – A CDPD tem como
princípio geral o “respeito pelo desenvolvimento das capacidades das
crianças com deficiência e pelo direito das crianças com deficiência de
preservar  sua  identidade”  (art.  3°,  h)  e  determina  que,  nas  ações
relativas àquelas com deficiência, o superior interesse dela receberá
consideração primordial (art. 7°, 2). V – No Preâmbulo (item X), o
Tratado  é  claro  ao  estabelecer  que  a  família,  núcleo  natural  e
fundamental  da  sociedade,  tem  o  direito  de  receber  não  apenas  a
proteção de todos, mas também a assistência necessária para torná-la
capaz de contribuir para o exercício pleno e equitativo dos direitos das
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pessoas com deficiência.  VI – Os Estados signatários obrigam-se a
“adotar todas as medidas legislativas, administrativas e de qualquer
outra natureza, necessárias para a realização dos direitos reconhecidos
na  presente  Convenção”  (art.  4°,  a).  VII  –  A omissão  do  Poder
Público, portanto, não pode justificar afronta às diretrizes e garantias
constitucionais. Assim, a inexistência de lei estadual específica que
preveja a redução da jornada de servidores públicos que tenham
filhos com deficiência, sem redução de vencimentos, não serve de
escusa  para  impedir  que  seja  reconhecido  a  elas  e  aos  seus
genitores o direito à dignidade da pessoa humana e o direito à
saúde. VIII  –  A convivência  e  acompanhamento  familiar  para  o
desenvolvimento  e  a  inclusão  das  pessoas  com  deficiência  são
garantidos  pelas  normas  constitucionais,  internacionais  e
infraconstitucionais,  portanto,  deve-se  aplicar  o  melhor  direito  em
favor da pessoa com deficiência e de seus cuidadores. IX – O Superior
Tribunal de Justiça já reconheceu que é legítima a aplicação da Lei
8.112/1990  nos  casos  em  que  a  legislação  estatal  e  municipal  for
omissa  em relação  à  determinação constitucional  autoaplicável  que
não  gere  aumento  ao  erário.  Precedentes.  X  –  Tendo  em  vista  o
princípio  da  igualdade  substancial,  previsto  tanto  em  nossa  Carta
Constitucional quanto na Convenção Internacional sobre o Direito das
Pessoas com Deficiência, se os servidores públicos federais, pais ou
cuidadores legais de pessoas com deficiência têm o direito a horário
especial, sem a necessidade de compensação de horário e sem redução
de  vencimentos,  os  servidores  públicos  estaduais  e  municipais  em
situações  análogas  também devem ter  a  mesma prerrogativa.  XI  –
Recurso  extraordinário  a  que  se  dá  provimento.  Fixação  de  tese:
“Aos servidores públicos estaduais e municipais é aplicado, para
todos os efeitos, o art. 98, § 2° e § 3°, da Lei 8.112/1990”. (STF RE
1237867,  PUBLICADO  EM  13/03/2023,  MIN  RICARDO
LEWANDOWSKI- TEMA 1097.)

"AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  EM  RECURSO  DE  REVISTA.
EBSERH.  EMPREGADA  PÚBLICA.  FILHO  MENOR  COM
DEFICIÊNCIA  (AUTISMO).  REDUÇÃO  DE  JORNADA  E
MUDANÇA  PARA O  TURNO  NOTURNO  SEM  ALTERAÇÃO
REMUNERATÓRIA  E  SEM  COMPENSAÇÃO  DE  HORÁRIO.
ESPECIFICIDADE  A  EXIGIR  SOLUÇÃO  TÓPICA,  NÃO
GENERALIZÁVEL. O Regional, valendo-se da aplicação analógica
do  artigo  98,  §§  2º  e  3º,  da  Lei  nº  8.112/90,  com  a  redação
determinada pela Lei nº 13.370/2016, deferiu a fixação do horário de
trabalho da reclamante, empregada pública do Hospital Universitário
do Piauí com jornada semanal de trinta e seis horas, exclusivamente à
noite,  com redução da jornada em 20%, sem compensação e sem
comprometimento da remuneração,  até  que o filho dela  venha a
completar doze anos de idade, em dezembro de 2020, em virtude de
laudos médicos segundo os quais a criança, que padece de Transtorno
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do Espectro do Autismo - TEA, CID 10 F84.0/F90.0, tem um delicado
estado  de  saúde,  com  necessidade  de  acompanhamento  materno
contínuo, devendo comparecer a pelo menos cinco atendimentos de
terapia semanais. Nesse contexto, e a despeito da invocação a latere ,
pelo  Regional,  de  inúmeros  princípios  aplicáveis  à  controvérsia  (a
saber,  aqueles contidos nos artigos  3º  do Estatuto da Criança e do
Adolescente, Lei nº 8.069/90, 1º, III, 6º e 227 da Constituição Federal
de 1988, além da Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa
com Deficiência promulgada no Brasil pelo Decreto nº 6.949/2009), o
Juízo a quo se valeu de método de integração normativa que, longe de
afrontar, dá escorreita aplicação tanto ao princípio administrativo da
legalidade  estrita,  insculpido  no  artigo  37,  caput  ,  da  Constituição
Federal de 1988, quanto ao próprio artigo 98, §§ 2º e 3º, da Lei nº
8.112/90, por força do artigo 5º da Lei de Introdução às Normas do
Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/42). Agravo de instrumento
conhecido e não provido" (AIRR-582-24.2018.5.22.0004, 8ª Turma,
Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 04/05/2020). 

Conclusão:

Primeiramente, é nosso dever salientar que determinadas observações  são feitas

sem caráter vinculativo, mas em prol  da segurança da própria autoridade assessorada a

quem incumbe,  dentro  da margem de  discricionariedade  que  lhe  é  conferida pela  lei,

avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Por se tratar de parecer opinativo, cabe à autoridade competente acatar ou não, fazendo

juízo de valor das orientações aqui apresentadas.

Sendo  assim,  diante  das  considerações  acima  expostas,  opinamos  pelo

DEFERIMENTO,  visto  há  comprovação  da  condição  da  pessoa  com  deficiência  e

recomendação médica particular.

Ainda, o ‘quantum’ a ser reduzido da jornada não foi fixado pelo STF, no entanto

são várias as decisões, na jurisprudência, do percentual de 30%, sendo assim, por se tratar

de servidoa professor, com carga horaria de 26 horas, deverá ser reduzido em 8 horas seu

horário  de  trabalho  semanal,  portanto  para 18  horas,  levando-se  em conta  a  redução

proporcional entre horário de sala de aula e extrasala,
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Por  fim,  recomenda-se  CONDI  ÇÃO  SUSPENSIVA   para  que  primeiramente  o

filho do requerente passe por junta médica oficial e, caso seja confirmada a recomendação

médica, seja deferida a redução de carga horária

É o parecer.

Lucena -PB, 10 de julho de 2023.

Rogério dos Santos Falcão
Procurador-Geral do Município

OAB/PB nº 20.987

Ringson Monteiro De Toledo
OAB/PB n º 20.386

Sub-Procurador

Abraão Dantas Queiroz
Procurador Municipal

OAB/PB nº 18.609

Emanuel Lucena Neri
Procurador Municipal

OAB/PB nº 19.593
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